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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 

O Exmo. Sr. Kerles Jácome Sarmento, Prefeito do Município 

de Marcelino Vieira/RN, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que de-

termina a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e considerando o que consta do 

presente processo administrativo, RATIFICAR A DISPENSA Nº 20-DL/2017, cujo objeto é 

aquisição em caráter de urgência de polpa de frutas naturais para atender os alunos matri-

culados nas escolas do município Marcelino Vieira/RN, que será Ratificada em favor de As-

sociação dos Produtores Rurais de Portalegre - APRUP., inscrita no CNPJ nº 

24.519.639/0001-46, com fulcro no Art. 24 inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações poste-

riores.   

 
Marcelino Vieira/RN, 28 de Março de 2017. 

 

 
___________________________ 

Kerles Jácome Sarmento 
PREFEITO MUNICIPAL 

  


